
           O SINTTEL-GO informa aos trabalhadores das empresas de Rede que o prazo para apresentação da
carta de oposição à Contribuição Assistencial começa hoje, quinta-feira (09/07), e segue até segunda-
feira (20/07), conforme previsto na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT).
           Os trabalhadores que desejarem exercer esse direito deverão comparecer à sede do SINTTEL-GO
dentro do prazo estabelecido para formalizar a oposição, observando os procedimentos previstos na
Convenção Coletiva.

O que é a Contribuição Assistencial?
       A Contribuição Assistencial é um instrumento aprovado democraticamente em Assembleia Geral da
categoria e tem como finalidade custear as atividades desenvolvidas pelo sindicato em defesa dos
trabalhadores. É por meio desses recursos que o SINTTEL-GO realiza negociações coletivas, campanhas
salariais, celebra Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho, presta assistência jurídica, promove
mobilizações e atua diariamente na defesa dos direitos e interesses da categoria.
Para os trabalhadores de Rede, a contribuição corresponde a 0,5% (meio por cento) do salário nominal por
mês, incidindo também sobre o 13º salário, com valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) e máximo de R$
50,00 (cinquenta reais) mensais, conforme aprovado em Assembleia Geral da categoria e em conformidade
com o inciso IV do artigo 8º da Constituição Federal.
O trabalhador que não desejar contribuir poderá exercer seu direito de oposição, desde que observe o
prazo e as regras estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho.

Fortaleça quem luta pelos seus direitos
      Todos os anos, o SINTTEL-GO está presente nas mesas de negociação buscando reajustes salariais,
valorização dos benefícios, melhores condições de trabalho, proteção dos empregos e ampliação dos
direitos dos trabalhadores. As conquistas obtidas nas negociações coletivas beneficiam toda a categoria e
são resultado da união e da organização dos trabalhadores por meio do sindicato.

Seja filiado ao SINTTEL-GO
     Ser filiado é fortalecer a entidade que representa você. Quanto maior o número de trabalhadores
sindicalizados, maior é a força do sindicato para negociar com as empresas, defender os direitos da
categoria e conquistar novos avanços.
Além de contribuir para o fortalecimento da representação sindical, o trabalhador filiado tem acesso a
diversos benefícios exclusivos, como assistência jurídica, convênios nas áreas de saúde, educação, lazer,
turismo e comércio, além de participar das ações e campanhas promovidas pelo SINTTEL-GO.
Um sindicato forte depende da participação dos trabalhadores. Filie-se ao SINTTEL-GO e ajude a construir
novas conquistas para toda a categoria.

SINTTEL-GO
Representando, defendendo e conquistando direitos para os trabalhadores em telecomunicações de

Goiás.
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